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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~ 
b4d 

LEI BlI 1 554, de 18 de setembro de 1 961. 

Cria no Wesouro do Estado, a Seção 
da PatrimÔnio e do Arquivo e Estatiet1ca 
I'1 n an eeira. 

o PRESlDE!I!rE DA ASSEMBIDA LEGISLAlrIVA DO ES!rADO DE 
lIAm GROSSO I # 

Faço saber que a Ass~mbleia Legi,lativa do Estado d~ 
ereta e eu promulso nos temos do parãGraro 2U, do artigo 
16. da Consti~~çao do Estado, a seguinte La., 

• Artigo 1!! - Fica oriada, no !res~ do Estado, a S~ 
çao de PatrimOnio e do Arquivo e Estatl.et1oa Finanoe1ra. 

Artigo 211 - A Se~iio do Patrimônio e do ArquiVO e Es 
tatlstica Financeiro. compete I -

a) - fazer o levantamento e escrituração de todos os 
b8Wl Patrimoniais do Estado. 

. b)- p1;0mover, s~re que for A!",essár1c, a revisão-
das aval1açoes dos proprios do Estado. 

c) - proceder o invent&r1o dos bens im6ve1s e utens! 
l10s existentes em todas as Repartições do Estado. . 

d) - conservar sob sua ~rda e devidamen~e catalosa 
dos, todas aS esorituras, processos e mais pape1s refere~ 
tes aos bans do Estado. 

e) -;a escr1turação datalbada de toda a ü!vi.da ativa 
do Estado. 

f) - a organização do Arquivo,devidamente catalogado, 
de todos os livros da escritursyiio do ~souro s das cole 
torias, recolhendo aO Arquivo Público os que não pertence 
rem ao Último quinquênio. -

g) - !orn"l1er. mediante despecho do Diretor do !reso]! 
rol certidoeo sobre o que constar dos livros, processos e 
mais papéio arquivados e que não seja de natureza reserv.a 
da. 

ArtiGO 32 - A Seção de PotrimÔnio e do Arquivo e B4 
tat!stica pinanceiro. terá O pessoal oonstante da atual lo . -taçao do !resouro. que for designa~o pelo respectivo D~ 
toro 

Artigo 4Q - Fica criada a gratif1cação de função de 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

C1'6 1 500.00 (Hum mil. e quinhentos cruzeiros) mensais. PA 
ra o Chefe da Seção ds Patrimônio e do Arquivo e Estatia 
tica Financeira. . ' 

Artigo !)a - A presente lei ent1'S1'a em vigor na data -
de sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá. 18 de sA 
. tembro de 1 961 • 
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